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lnÍormáção Jurídica n" 3712022

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Decreto Legislativo no 'l12022

Assunto: Concessâo de licença ao Prefeito

EMENTA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.
CONCESSÃO DE LTCENÇA AO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO. INTERESSE PARTICULAR.
PREVISÃO NA LEI ORGÂNICA MUNICIPA. EXAME
DAS MOTIVAÇÓES DE INCUMBÊNCIA DO
PLENARTO. pROpOSrÇÃO APTA A SEGUTR SEU
TRÂMITE.

RELATÓRIO

1. Trata-se de projeto de decrelo legislativo, de iniciativa da Mesa Diretora, que

.formalizou o pedido de licença do Chefe do Poder Executivo para tralar de assunto de

inleresse particular.

2. A proposiçao.veio acompanhada de ofÍcio no qual o Prefeito apresenta os

motivos pelo qual pede o aÍastamento do cargo (fl. 3).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conÍorme permite o art. 70 do Regimento lntêrno.

E o breve relato.

ANALISE JURiDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, a matéria é, sem dúvida, de interesse

local, pois diz respeito à cctncessão de licença ao Chefe do Poder Executivol.

5. No que diz respeito à iniciativa, embora não haja previsão na Lei Orgânica

Municipal e no Regimento lnterno, a Mesa Diretora é o órgão adequado no âmbito do

Poder Legislativo para formalizar o pedido do Prefeito, o qual, para ser examinado

pelo Plenário, necessita ser transformado em proposiçáo2.

1 Constituição do Estado do Paraná:
4rt. 17. Compete aos Municipios:
| - legislar sobre assunios de interesse local;
: Regimento lnlerno:
Art. 155. Toda matéria sujeita à apreciação da Câmara tomará a forma de prcposição.
At1. 162. A Càmara exerce sua funçâo legíslativa por meio de Projeto de Lei Ordinária, Projeto de Lei
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b) Do Conteúdo do Projeto de Decreto Lêgislativo

6. Nos termos da Lei Orgânica Municipal (art. 18, Vlll), é de competência da

Câmara Municipal conceder licença ao Chefe do Poder Executivo3.

7. O Prefeito formulou seu pedido com base no inciso lll do § 10 do art. 60 da

Lei Orgânica Municipal, que elenca entre as possibilidades de afastamento, a

necessidade de cuidar de interesse particulaÉ.

8. Refoge às atribuições da Procuradoria Legislativa realizar juízo de valor

sobre as motivaçôes da licença. Trata-se de deliberação de caráter político.

'9. Segundo Hely Lopes Meirelles, "(s)o o Plenário, na sua-soberania política,

na apreciação da conveniência e opodunidade da licença, é que deliberará sobre sua

concessáo, como poderá cassáJa a qualquer tempo, e o licenciado poderá reassumir

o cargo a qualquer momento".s

10. Quanto ao aspecto formal, o projeto de decreto legislativo está apto a seguir

seu trâmite.

CONCLUSÃO

11 . Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 29 de iunho de 2022.

Complementar. Projeto de Decreto Legislativo e Projeto de Resolução, além da proposta de Emenda
à Lei Orgânica do Município.
Att. 166. Projeto de Decreto Legislativo é a proposição destinada a regular matéria de exclusiva
competência da Câmara, que tenha efeito externo, tais como:
ll - concessâo de llcença ao Prefeito. [grifei]
' Ad. 17. É da competência exclusiva da Câmara l,lunicipal de Pitanga:
Vlll - conceder licença ao Prefeito e aos Varêadores para afaslar-se do cargo, nos termos desta Lei
Orgânica
' Art. 60. [...]
§ 1" O Prefeito poderá licenciar-se:
I - por motivo de doença devidamente comprovada:
ll - para desempenhar missão oficial de intsresse do Municipio;
Itl - para tratar de lnteresse particular. [grlfei]
1 ln Direito Municipal Brasileiro. 19 ed. atualizada por Giovani da Silva Corralo. Sáo Paulo: Malheiros
Editores, 2021 , p. 584.
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Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.618


